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ACORDO DIRECTO

ENTIDADE GESTORA

entre

GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÂO INTERNA

conio Entidade Gestora

e

CAIXA BANCO DE INVESTIMENTO, S.A.

COnICn Agente do Financiamento

e

SIRESP - GESTÂO DE REDES DIGITAIS DE SEGUKANÇA E EMERGÊNCIA, S.A.

como Operadora

MovuAs LEJTÂO. GALVÂO TELES, 5oARs DA SILVA

SOCIEDADE DE
ADVOGADOS



ACORDO DIRECrO COM A ENTIDÂDE GESTORA

Entre:

Gabinete de Estuados e de Planeamento de Instalaçôea do Ministérlo da Admiinistraçfta

Interna, sito, na Rua Martens Ferria n.0 11, adiante designada par Entidade Goetora

Caixa - Banco de Investimento, S.A., NIPC 501 898 417, coni sede em Lisboa, na Rua Barata

Salgueiro, n.0 33, rnatrijulada na Conservatôria do Regista Coinercial de Lisboa sol, o n.0 67081,

com a capital social dcErnta 81250.000, na qualidade de Agente do Finandiarnenta;

SIRESP - Gestio de Redes Digitaie de Segurança e Emergência, SA., NIPC 506 804 917,

coin sale cm Lisboa, na Arenida cda Repûblica, 53, matriculada na Conservatôria do Regista

Coniercial de Lisboa sob oe nûmnero 15.21-5, com o capital social de Enta 50.000, adiante

designada pot Operadlora,

CONSmDERANDO.

()Que erm 39-drlmtu de 2-0%6 foi celebrado entre a Entidade Gestora e a Operadora o Contrato

Relativo à Concepçêa, Projecto, Fornecimnento, Montagein, Canstruçào, Gestilo de Mafnute-nç?io

do SIRESP (o "Contrato SIRESPj;

(B) Que os Bancos disponibilizaramn à Operadora as Facilidades de Crédito para o financiamento, das

actividades que constituen ce objecta do Contrata SIRES?, =0 tairans do Contrata de

Facilidades de Crédita celebrada nesta data;

(C) Que a Entidade Gestora e os Bancos pretendem regular detemirmnadas aspectos relativas à

respectiva intervençioa 20 abriga do Contrata SIRESP;

é celebrado e reciprocaniente aceite urn cantrato, sujeito is seguintes cl4usulas:
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ClAusula 1'

(Definiçûts)

1. No presente contrato, salvo se do contexto resultar dlaramente interpretaçio dliferente, as

palavras quando iniciadas pela letra rnaiùscula terâo o significado que Ihes é atribuido no

Contrato de Facilidades de Crédita.

2. Para além do disposto na nmmero antenior as palavras emn seguida enumeradas, quando iniciadas

par letra malûscula terào o significado que cm coda casa lhc é atnibuldo:

*Cronogtatna Financeiro: o cronograma junto coma anexo ao presente Acordo Directo;

*Endidade Controlada. ouma sociedade canstituida de acordo com a lid portuguesa e com

sede cm Portugal, relativamente à quai os Bancos detenhamn, globalmente, urna partidipaçao

dominante, nos termos do disposto no art 4860, n0'-2, do Côdigo das Sociedades Comerciais;

* Terceira Entidade: urni sociedade constituida de acordo corn a lei portuguesa e corn

sede cru Portugal.

3. O significado a atribuir a cada palavra na presente CLiusula sedà o mesino independentemente das

palavras ou expressôcs cm causa seremn empregues no masculin o ou na ferninino, na singular ou

no plural.

Clalusula 2t

(Aprovaçân dos Conuratos de Financiamento)

1. A Entidade Gestora declara c confirma ao Agente do Financiamento, cm representaçâo dos

Bancos:

(a) que conhece c aceita os teintas dos Contsatas de Finandiamento;

Sa (b) que autoniza, desde j6., a Operadora a hipotecar, empenhar, ceder corn escopo de garantis

ou pot qualquer outra forma rransnikir, aos Bancos os direitos, as receitas, os bens jinôveis, os

equiparnentos, as infra-estrutura e as instalaçôca integradas ou alertas so Projecto ou emnergentes

clos Contratos de Prajecto ou pertencentes à Operadora Çxndluindo o direito de step in c step out

ao abriga dos Acardos Directos corn as fornecedares e operadares).

2. As partes reconhecein e aceitaxn que poderé set necess6ria outorgar instrumentos contratuais

adidionais para dat execuçioa o dispasta nas Clâusulas 10.6, 20.3 e 21.4 do Cantrato STRESP, no

que respeita à assunçàa, prevista naquelas dispasiçôes, pela Entidade C}cstora, de radas as

abrigaçôcs das Operadora emergentes dos Contratas de Firianda2mento.

3



3. A Entidade Gestora declara ainda ao Agente do Financiamento, ecm representaçko dos Bancos,

que a Clâusula 2-3 do Contrato de Gestào nào é aplicdvýel às modiflcaçôes dos Contratos de

Financiamenta, deade que tais modiflcaçàes nieo afeýctem:

(a) as madaldades, e finalidades das Facilidades de Crédita;

(b) os montantes rniximos Jas Facilidades de Crédita;

(c) as taxas de juro e comissôes previstas;

(d) os prazos de maturidade Jas Facilidades de Crédita;

(e) a identiflcaçâo <las Situa çàes de Nào-Curnprimento, Situaçôes de Vencimenta

Antecipado e Situaçôes de ResoIuçào ou os direitos dos Bancos nessas situaçôes;

(Ol as Garantias constituidas e as condiçôes da sua exeoeçào.

4. As modiflcaçôes referidas no nûrnero anterior deverào ser, em qu'alquer caso, comnunicadas

previarnente à Entidade Gestora, com antecedência razoàve1.

5. Para deletas de dlariflcaçào, a Entidade Gestora confirma que a rescisia ou resoluçào dos

Contratas de Financiamnento pelas Bancos, bein comao o cancelamento Jas Facilidades de

Crédita, a decIaraçào de yen cimenta umediato das Facilidades de Crédita e/ou a execuçàa das

Garantias que dai passamn resultar nàa csrecemn de autarizaçàa dia Entidade Gestora.

ClMusula 35

("S tep-fn")

1.A En tidade Gestora autoriza os Bancos, nos termos dia presente Clénsula, e sernpre que estes

tenhain o dircito de executar as garanntas constituidas nos termos dos Contratos de

Financiainento, a:

(a) fazer coin que a Operadora transmita o Contrato SIRESP para uma Entidade Controlada

ou para umna Terceira Entidade; e/ou

(b) fazer coin que os Accionistas transmnitain as acçôes e os direitas inerentes que detêm no

capital cda Operadara para os pr6prios Bancos, para urna Entidade Contralada ou para terceiros

(incluindo urna Terceira Entidade).

2. A Entidade Gestora autorizadà a cessào au transferência previstas no n0 i anterior descie que, no

seu entender, a Entidade Contralada ou a Terceira Entidad;, consoante o casa, disponha de

idaneidade e de capacidade técnica e financeira sufidientes para cumnprir, ou assegurar que a

Operadara cumapra ponitualmente as obrigaçôes que para cia decorrern do Contrato de Gestàa. A

Entidade Gestara compromete-se a responder aos Bancos cm re1açào à aceitaçia ou recuisa dia
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Endidade Controlada ou Terceira Entidade nmar prazo n-iùimo de 30 dias, obrigando-se os

Bancos a fornecer à* Endidade Gestora todas as informnaçôes razoavelmente pedidas cm relaçAào à

Entidade Controlada ou Terceira Entidade proposta. Nân carmce de fiandamento a recusa da

Entidade Gestora, mas caso nâno le aça compromete-se a propor aos Bancos dentro de 30 dias

umna Enuidade Controlada ou Terceira Entidade alternativa.

3. Nenhuina <las situaçôes de transrnissâo referidas no nùmero anterior constituirâ vioIaçào ou

importari a cessaçia do Contrato SIRESP.

4. A Entidade Gestora nodificar6 o Agente do Financiarnento corn 60 (sessenta) Dias Oteis de

antecedência, dia intençin de rescindir o Contrato SIRESP nos termos da Cliusula 19n do

Contrato SIRJESP.

5. A nodficaçào referida no nûrnero anterior confere aos Bancos o direito de exercerern os seus

direitos nos tennos do ne i da presente Cidusula.

6. Se os Bancos exercercin os seus direitos nos termos do n0 1 dla presente C1iusnIa a Entidade

Gestora prestadà a sua mellior colaboraçào aos Bancos corn o objectivo de assegurar que as

autorizaçôes e licenças necessâidas à operaçào dz Operadora no àmblto, do Contrato SIRES?

sejaîn, no casa, da alinez (a), trasmitidas sein alteraçin e, no caso dz aUinez (b), mantidas sein

alteraçào.

7. A Entidade Controlada ou a Terceira Entidade flcasn obrigadas, dentro de mrn periodo, razoàvel

de tempo, a sanar ou a providenciar no sentido dz sanaçào pela Operadora, de qualquer violaçào

do Contrato SIRES? que subsista no momenro em que se proceda à transntssio prevista nuz

aliena (a) do n0 1 da presente Clàusuiz.

Chînsula 4e

S ("Step-out")

1. A Entidade Gestora autoriza a Entidlade Controlada e a Terceira Entidade, a qualquer momento

apô6s as transrnissôes previstas naz Cidusula 3' n0 1 (a), 2 desvincular-se do Contrato SIRES',

termos cm que a Entidade Controlada ou a Terceira Entidade, conforme for o caso, transmnitidi a

sua posiçào no Contrato SIRESP para a Operadora.

2. A Entidade Controlada e a Terceira Entidade, conforme for o çaso, serio respons&veis pot

qualquer violaçio do Contrato SIRESP ocorrida no periodo en que tenham siclo partes no

Contrato SIRES?.
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3. No casa preristo na Clàusula 3' n 1 (b) a Entidade Gestora autorizs os Bancos e a Entidade

Controlada a transmitir as acçôes detidas no capital dla Operadora a fayot dos Accionistas (a

quein tenharn adquirida as <litas acçôes) ou a terceiros.

4. Nenhumna Jas situaçôes de transmis sào referidas nos n6meros anteriores canstituirâ vçiolaçûo ou

ùnportai a cessaçàa do Cantrata SIRES?.

CIéusula &'

(Contratos de Financiamnento)

As autarizaçôes previstas nas cliusulas 3Y e e* supra nia cansubstanciain qualquer alteraçioa o

<lisp osto nos Contratos de Financiamenta, pela que o exercfcio pelas Bancos dos direitos

previs tas nessas cMàusulas deverû respeitar integmilmente o disposto nos Cantratos de

Financiamento aplicavets.

Cidusula 6'

<Assunçilo)

Casa a Entidade Gestora do SIRES? (ou algurna entidade com a hquai a Entidade Gestora do

SIRES? seja solidariamente responsàvel) assuma a posiçàa do M-uturido nos Coarratos de

Financiamento de acorda coin o Con trato SIRES?, os Bancos comnprornetem-se a liberfar as

Garantias.

CJéusuIa r

(Remisa do Visto)

1. Km casa de recusa de visto au Contrato SIRESP, os custos de projecto c financciros

efectivaniente incorridos pela Operadora apôs a data.de celebraçàa do Contrato SIRES? até à

data de notificaçia dla recusa do visto serla, nos termos do artigo 45' n". 3 dla Lei n0 98/97L de 26

de Agosto, integralmente pagos à Operadora pela Entidade Gestora do SIRES?, até Sa limite

constante do Cranograma Financeiro para a perfada em causa.

2. A Operadara desde ji di instruçôes irrevogiveis e sceita que a Entidade Gestora do SIRES?

credite o montante preisto no nùxnera 1 dla presente Cliusufla correspondente sos custos de

projecto e financeiros ne Conta de Receitas, obrigando-se a Entidade Gestora do SIRES? a

realizar tai paganiento no praza de 30 (trinta) <lias spôs recepçio de notificaçàa quantificando e

especificando os custos incarridos.
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ClûusuIa 8r

(Comunicaç5es)

1. O Agente do Financiamento obriga-se perante a Entidade Gestora a com-unicar, previamente ao

seu e-xerelcin, qualquer resoluçâo do Contrato de Facilidades de Crédito.

2. A Entidade Gestora eniviarà ao Agente do Financiamento côpias das comunicaçôes que remneta a

Operadora relativas a violaçâo ou incumprirnento do Contrato SIRESP, no mesino momento cm

que envie tais. comuniicaçàes ?xquela.

3. O Agente do Financiainento pode, an qualquer altura, ceder a sua posiçâo contratual neste

Contrato a qusiquer outro Agente do Finandiamento, nos termos dos Contratos de

Financiamento, comnunicando tal cessào à Entidade Gestora e à Operadora.

Cidusula r«
Qjurisdiçân e Foro)

Este contrato encontra-se sujeito à lei portuguesa e o foro da Cornarca de Lisboa ê

exclusivameritc competente para diri±nir qualquer Eifigo dele emnergente.
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ANEXO

Cronogratna Financcirc>



SIRESP

fljjjm deo1 de Jwmiro de Mns

Inftrkra MeonMoI 380,495.W E 207.214.16E 587.710.00E 1.897.422.06fE 941 127.944 263.WB55000
Em Il Cfr Mlled 542.001.00£ - e 547-001,004E -fE - e
Eum Ilsupon 223.5w0.00 E - e 22s-.saoa e - ç E e
ForcIl 5.418,0.=004 - E 6.418.01X1,004E - ' E - f
TRSSO - E 792.620.006 7B2.820.004 3.661.322.001E 6.523.55004 101244 87,00
TflSC Madaka - E - Ef e - e 218.M.900 E 216.2200E

TNCapoi 607.482.624 1 116,106.68f 1723.503.31£ 685,150.734 1 189921,31f 1.87,072.04E
fum 1ll(Ca.x TMJ 27.704.00 E . E 87.764,004 . f - E - E
Csnfl de Proceeusn"lon de Dados ¶741.000.00E 3.037M0,000E 4.778=.00000 4.405.OW000,0 1.&57.000.00 5m.96rn.ooe
SibsIstsii do tnqlço 963.000,034 465=00£.0 I.428.O,OO»f 113&6MOO)E - f vu.ooo,0mODE
Fomiaçie Datacmp - E 167.000.044 167.000.00 E 4 187.000,00E 167.000.00
Costos de AffTqua:

Gustes dse MUM*kdCO CSuitca& 64.09.574 . 64.095,57E . . f E
CoUmisdes de Consftdwtod 1,624.982.004 - E ¶ .624.96.004 E - i -E

Costes do GEPI 30O0.000,E0 - f 300.fl.00 - . f -

Costaode bmÊeslyçbde Suu 48Â475004 - E 48.475,004 E - E -E

Contas" e do wmtoçO, 1,278.OW000.E - E 1275.01X1,006 E E - f f
Lernalmnteffido Celemde Efcailw gosE 15.000,00£ - f il~,3 4 .

Cugo deoonreiidrmncode ena iicteso 10.000,00 - E l0.0.00 E - E . E £
8. fiÇos de CMM&CIM EstrmtégkS M.0000.00 E . f MM0.,00fE - E . E . E
Gamwlb wCkantI- mAg1 7.511,19f . E 7.811,19f E - E . E

e M oanlde wstdtMa 182M09.704 E 4 18.970-f - E f

TOTAL 14,32.405.84< 816.94.83l.E 20.13.37.784 1119.784.,79E l0.6Wi5t653 22.441.730.04

G99 itUa. MutnçAoTWd 328.549.01ME 328.549.00 E 657.09.00 £ 548.852.00E 548.952.00 1.07.904,00f
TmnswIsg <cIEinll> 438.030.04E 31.38.004 470.01904 18. 53IU 8,004 18805.5220 373.176,004E
Rendas & Enoigla PT 76.479.00 E 76.479M00< i8156,004 142.778.004f 142775.004 E 5.550.004
f.uoil<jOutos OPEXI 2450M.004 E f 245.203.0E - E . E - 4
Segt*is soufroaoustos Oopercloal 12.626.804E 37.879.80 5.596.40< 38.304,174E 44.418.11 f 82.722,94E
enste odmInisIwstv 151.232.671E 181.232.574 E 02.485-344E 154M67.74£ 154.827,74£ 309.55.474!
Ci±stosc=n Pessçl 457.353.10f 457.353,l0f 014.706.204 453%.3,109 457.353.10£ 914.7W620<
Manotonçie Estntw do Sistata 147.625.001! 147,.6250E 205.25.004 305»85.00E 305.625.00 611ý.250o0
Manulsnçl Stuhl.m.s dle Inlfonnsofio E - E - f 614.000,00 - E 814.OW,00f
TOTAL 1.5.687 12M0.507,574E 3.088205,944 2.648.425,014E 1.840.532.95 l 4.482.983.96<E

hnpoelo d dSelosI1Jtzts e mohlllzsço - f 172.3=.734 17.388.734 - 4 153.345,48E 163.345:48f
Contlsses wbnebflçfi - E 170.902.324 170M»2.2 E f 123.685,0 f 123.685.0 f
Oluls. condesses « eNtae 235.0M00.00 - E 236.00.00 . E . E - f
Custo du parantIa "Ma rasCuçA 49.312.504E 19.259M59 60572.0941 ic312.50f 19.312m50 aa,o2,me

1TOTAL 284.312ME0 813.005,674 897.316,17E 19.312.504E 1.007.756,50f IMM27.09.00



Lisboa, Sfrdrjunbn de 2006 V

GABINETE DE ESTUDOS E DE PLANEAMENTO DE INSTALAÇÔES DO

MINISTERIO DA ADMINXSTRAÇÂO INTERNA

*~y crfu~t V <rt
CAIXA - BANCO DE INVESTIMENTO, SA.

SIR.ESP -GESTÂO DE REDES DIGITAIS DE SEGURANÇA E MEGNIS.A.
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